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DISPÕE SOBRE INTERDIÇÃO DE OBRA.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

Considerando que compete ao Município dispor sobre 
serviços funerários, nos termos do art. 5-, letra "e", inciso 
14, da Lei Orgânica do Municipio.

Considerando que, segundo detectaçao da Vigilância 
Sanitária, há obra em andamento no prédio do Asilo Sao Jose 
desta cidade, sem inscrição na Prefeitura, objetivando cons­
truir um velorio.

Considerando outrossim que, qualquer obra deve , 
obrigatoriamente, ser inscrita na Prefeitura,

Artigo 19 - 

Artigo 29 -

Artigo 39 -

D E C R E T A  :

Fica interditada a obra que está sendo erigida no 
prédio do Asilo Sao Jose, desta cidade.
Eventual descumprimento do artigo antecedente se­
rá interpretado como desobediencia, ensejando as 
medidas crimiTî if̂ ''̂ ^̂  ̂ o caso cuiiipOi Lan—
Este Decretck entrará em vigor na data de sua publj^
cação, revogad^«^as disposições em contrario.
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